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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO AMBIENTAL - CMDUA

RESOLUÇÃO N° .

ASSUNTO

2441/15

ALTERAÇÃO DE GRAVAME DE TRAÇADO VIÁRIO E DE GRAVAME DE ÁREA VERDE

HOMOLOGO

\

o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO AMBIENTAL, EM SESSAO REALIZADA NO DIA

.}.~ .../. ...o.~./2015, FACE AO DISPOSTO NO ARTIGO 164, DA LEI COMPLEMENTAR N° 434, DE 1° DE DEZEMBRO DE 1999

APROVA:

A alteração de gravame do traçado viário da Rua Tajujá e de gravame de área da Praça Antônio Luiz Rosa, localizados na
Unidade de Estruturação Urbana (UEU) 110 da Macrozona (MZ) 03, conforme consta nos anexos 1 e 2.
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RESOLUÇÃO N°PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO AMBIENTAL-
CMDUA 2441/15

ASSUNTO

ALTERAÇÃO DE GRAVAME DE TRAÇADO VIÁRIO E DE GRAVAME DE ÁREA VERDE.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de alteração de gravame do traçado viário da Rua Tajujá e de

alteração de gravame de área verde da Praça Antônio Luiz Roso visando conciliar questões

judiciais e urbanísticas, de forma a assegurar a ligação entre a Rua Tajujá e a Rua Emílio de

Menezes.

Esta resolução foi originada pelo expediente único 002.321962.00.3.
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